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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: O diretor da Faculdade de Ciências Econômicas e 

Adiministrativas "Prof. Ulisses Vieira" , de Taubaté, propõe a con-

tratição do Sr. Roberto Jorge Lattar para a disciplina Adminis-

tração de Material do Departamento de Ciências Administrativas. 

2.Fundamentação: O interessado é graduado em Ciências Econômi-

cas, em 1971, pela Fundação Escola de Comércio Álvares Penteado 

do São Paulo. Não possui cursos de extensão, não publicou traba-

lhos, tem alguma experiência como Instrutor da disciplina Adminis-

tração de Materiais, no IMES de São Caetano do Sul, de março de 

1973 a fevereiro de 1974. Cremos que faltam condições ao interes-

sado para aprovação, eis que o seu próprio curso de graduação não 

e específico da área em que pretende lecionar, e nem a disciplina fi-
gura no currículo do mesmo. 

II-CONCLUSÃO 

Pela denegação do pedido de contratação do sr. Roberto Jor-

ge Mattar para ministrar aulas de Administração de Materiais, na 

Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas "Prof. Ulisses 

Vieira" de Taubaté. 

São Paulo, 28 de setenbro de 1974 
a) Conselheiro Paulo Nathanael Ferreira de Souza - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

O voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia Americano Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Olavo 

Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael 

Pereira de Souza, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE, por unanimidade, aprova o parecer da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de outubro de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


